PARECER N° 553,DE 2008

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre o Projeto de Lei Complementar n° 65, de 2007

De autoria do Deputado Valdomiro Lopes, o projeto em epígrafe tem o objetivo de alterar a redação do artigo 3° e do § 2° do artigo 5°, da Lei Complementar nº 516, de 9 de junho de 1987, que institui as classes de oficiais de justiça, nos quadros do Tribunal de Justiça e fixa outras providências.

A propositura que tramita em regime ordinário, esteve em pauta nos dias correspondentes às 117ª a 121ª a Sessões Ordinárias, de 28/09/07 a 04/10/07, não tendo recebido emendas nem substitutivos, obedecendo assim, ao disposto no artigo 148, item 3 parágrafo único, do Regimento Interno Consolidado.

Em seguida, a propositura foi encaminhada a Comissão de Constituição e Justiça, para análise da matéria nos aspectos legais, constitucionais e jurídicos, conforme dispõe o artigo 31, § 1º , item 2, do Regimento Interno desta Casa.

Procedendo ao exame da matéria verificamos que o projeto pretende alterar a redação do artigo 3° e do § 2° do artigo 5°, da Lei Complementar n° 516, de 9 de junho de 1987, nos quadros do Tribunal de Justiça.

Verificamos ao analisar o projeto que este afronta o artigo 24, § 4°, item 1, da Constituição Estadual, item este que teve sua redação alterada pela Emenda Constitucional nº 21, de 14 de fevereiro de 2006, que passamos a transcrever:


"Artigo 24 -
...............

§ 4° - Compete exclusivamente ao Tribunal de Justiça a  iniciativa de leis que disponham sobre:

1 - criação e extinção de cargos e remuneração dos seus serviços auxiliares e dos juízos que lhe forem vinculados, bem como a fixação do subsídio de seus membros e dos juízes, incluído o Tribunal de Justiça Militar. (NR)"

 Portanto, concluímos, ao examinar o dispositivo constitucional acima mencionado, que a iniciativa de leis que disponham sopre a matéria em questão é privativa do Tribunal de Justiça. Ressaltamos que a proposta afronta o princípio constitucional da separação dos Poderes, pois as determinações nela contidas afrontam, também, o artigo 55 da Constituição Estadual, que assegura ao Poder Judiciário autonomia financeira e administrati va.

Quanto ao mérito devemos acrescentar beneficia apenas uma classe do Poder Judiciário, tratando daquele poder de forma desigual.

que o projeto os funcionários

Ademais, devemos deixar registrado que tramita nesta Casa o Projeto de lei Complementar n° 22, de 2007, de idêntico teor.

Sendo assim, somos contrários à aprovação do Projeto de Lei Complementar n° 65, de 2007.

a) Roque Barbiere – Relator

Aprovado o parecer do relator, contrário à proposição.

Sala das Comissões, em 20-2-2008.

a) Fernando Capez – Presidente
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